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à  AJUDE UM FOCINHO!

A Pelos e Patas (As-
sociação de Ami-
gos em Defesa dos 
Animais) é uma 

ONG que surgiu em março 
de 2013 com o intuito de aju-
dar os animais abandonados 
de Fernandópolis, interior de 
São Paulo. A ONG é composta 
por vários voluntários que es-
tão dispostos a ajudar os ani-
mais necessitados a qualquer 
momento, mas para que isso 
aconteça, a Pelos e Patas tam-
bém precisa ser ajudada, pois 
sobrevive apenas de doações.

A Reportagem de “O Extra.
net” entrou em contato com 
a ONG para saber um pouco 
mais sobre como funciona a 
Associação.

O EXTRA: Qual o objetivo 
da Associação? 

PELOS E PATAS: O princi-
pal objetivo é a conscientiza-
ção e orientação à comunida-
de sobre a posse responsável 
de animais, mas também te-
mos outros objetivos como in-
centivar a castração; estímulo 
à adoção de animais abando-
nados; busca pelo cumpri-
mento da legislação que be-
neficia os animais; bem como, 
dentro de nossas possibilida-
des, atendimento as denún-
cias de maus tratos e a alguns 
animais abandonados ou de 
pessoas muito carente que 
necessitam de socorro espe-

cializado (no caso, veterinário).
O EXTRA: Como está o fi-

nanceiro da ONG? 
PELOS E PATAS: Atualmen-

te, nossa dívida ultrapassou 
R$ 25 mil. Nós temos animais 
que estão há mais de 1 ano 
em hotelzinho e são banca-
dos por nós. Uma diária custa 
R$ 25, sem contar os que pre-
cisam ficar internados por-
que estão doentes, por isso 
a nossa dívida está tão alta. 
Muitos acham que nós somos 
obrigados a recolher ou aju-
dar animais de rua, doentes, 
atropelados e infelizmente as 
coisas não funcionam assim. 
Nós podemos ajudar, mas pa-
ra isso também precisamos 
ser ajudados, inclusive quem 
quiser nos ajudar podem doar 
qualquer quantia para a nossa 
conta bancária que é do Ban-
co Caixa Econômica Federal. 
Agência: 0303, Operação: 003, 
Conta: 3213-3.

O EXTRA: O que vocês cos-
tumam fazer para arrecadar 
dinheiro para os animais?

PELOS E PATAS: Nós vive-
mos de doações e de eventos 
que organizamos e realizamos 
como brechós, vendas de pi-
zzas, rifas, inclusive no próxi-
mo dia 18 vamos realizar o 1º 
Almoço Beneficente Pelos e 
Patas, no salão da comunidade 
São Bernardo, os ingressos es-
tão à venda no valor de R$ 20 
e podem ser adquiridos com 
qualquer voluntária da ONG. 

O EXTRA: O número de 
animais abandonados tem 
aumentado?

PELOS E PATAS: Infeliz-
mente este ano aumentou 
demais o número de animais 
abandonados, pois as pesso-
as sabem que a Pelos e Patas 
sempre dá um jeito de ajudar. 
Em Fernandópolis, não exis-
te uma Lei Municipal para a 
causa animal, por este moti-
vo a maioria das pessoas não 
fazem B.O. quando vê alguém 
abandonando ou maltratan-
do. As pessoas sabem que se 
abandonar ou maltratar não 
vai virar nada. Precisamos de 
autoridades para nos ajudar 
e ver a causa animal não co-
mo uma perca de tempo ou 
uma causa fútil, pois são vi-
das que também sofrem igual 
ao ser humano e acabam mor-
rendo por falta de socorro. A 
ajuda das autoridades é mui-
to importante para a causa 
animal. A Lei Federal já exis-
te, porém a Lei Municipal para 
Fernandópolis não. (Lei Fede-
ral é a de n° 9.605, de 12 de fe-
vereiro de 1998 – Art.32. Prati-
car ato de abuso, maus-tratos, 
ferir ou mutilar animais silves-
tres, domésticos ou domesti-
cados, nativos ou exóticos: pe-
na – detenção, de três meses 
a um ano, e multa).

O EXTRA: Para aquela pes-
soa que quer adotar um ani-
mal da Pelos e Patas, o que 
ela deve fazer?

PELOS E PATAS: Deve 
procurar a ONG para adotar 
o animal, mas não é só che-
gar, escolher o animal e levar, 
nós fazemos a pessoas assi-
nar um termo de responsa-
bilidade, chipamos todos os 
animais que são doados, fa-
zemos visitas nas casas das 
pessoas. Animais adultos, só 
doamos castrados e os filho-
tes nós agendamos a castra-
ção na idade certa. 

O EXTRA: Vocês precisam 
de mais voluntários?

PELOS E PATAS: Precisa-
mos sim, mas precisamos da-
queles que não desistem de 
ajudar e estão sempre dispos-
tos seja para ajudar a resga-
tar, trabalhar em eventos pa-
ra arrecadação de dinheiro 
pra ONG.

O EXTRA: Em caso de en-
venenamento ou atropela-
mento o que deve ser feito?

PELOS E PATAS: Procurar o 
veterinário o mais rápido pos-
sível, alguém tem que se res-
ponsabilizar pelo animal que 
está sofrendo mesmo não ten-
do condições. Em Fernandó-
polis, temos ótimos veteriná-
rios de plantão disponíveis 24 
horas por dia, todos os dias da 
semana, que podem cuidar do 
animal e ainda negociar com o 
cliente qual a melhor forma de 
pagamento do atendimento ve-
terinário. Muitas pessoas não 
sabem, mas é possível parce-
lar a conta do seu animalzinho.

Com amor e carinho, é possível salvar vidas

Pelos e Patas: Uma
luta diária pela vida dos
animais abandonados

Voluntárias da Pelos e Patas trabalhando no dia da Feira de Adoção de Animais realizada pela própria ONG
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MUNICÍPIO DE GUARANI D´OESTE
Estado de São Paulo

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99644-6957.

“Empresa tradicional no mercado
de Higiene Profissional a mais de 27 anos

CONTRATA:
REPRESENTANTE COMERCIAL PARA FERNANDOPOLIS E REGIÃO
Requisitos: DISPONIBILIDADE PARA VIAGENS / VEICULO PRÓPRIO”

ENVIAR CURRICULO PARA: 
vendas@jfariadistribuidora.com.br

Justificativa: Despesa com: Publicações de editais de concorrên-
cia, tomada de preços etc. da municipalidade. Tendo em vista a difi-
culdade encontrada no início desta gestão, como dívida alta de cur-
to prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais 
a municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem cronoló-
gica. 

Fernandópolis, 02 de Junho de 2017. 
SEBASTIÃO CARLOS BESTETI 
Secretario Municipal da Fazenda

Uma publicação: sábado, dia 03 de Junho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.059.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Imprensa Oficial do Estado S.A 
2951/23; 
4931/1; 
4931/4 

Fatura n° 
1147125; 
1146683 

R$ 1.161,59;  
R$ 774,40 

Justificativa: Despesa com: Publicações de editais de concorrência, tomada de preços etc. da 
municipalidade. Tendo em vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, como dívida 
alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais a municipalidade, 
é que faz a presente alteração da ordem cronológica.  

Fernandópolis, 02 de Junho de 2017.  

Sebastião Carlos Besteti –  

Secretario Municipal da Fazenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
NOTIFICAÇÃO

Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e En-
tidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do ar-
tigo 2° da Lei n° 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela Pre-
feitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 
12.442,19 (Doze mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e deze-
nove centavos) relativos ao SNA- Simples Nacional distribuído 
dia 26/05/2017; 2) R$ 1.087,49 (Um mil, oitenta e sete reais e qua-
renta e nove centavos) relativos ao SNA- Simples Nacional dis-
tribuído dia 29/05/2017; 3) R$ 737.940,71 (Setecentos e trinta e 
sete mil, novecentos e quarenta reais e setenta e um centavos) re-
lativos ao FPM- Fundo de Participação dos Municípios distribuí-
do dia 30/05/2017; 4) R$ 25,60 (Vinte e cinco reais e sessenta cen-
tavos) relativos ao ITR- Imposto Territorial Rural distribuído dia 
30/05/2017; 5) R$ 50,98 (Cinqüenta reais e noventa e oito centa-
vos) relativos ao RPM- Royalties Petróleo Cota Municipal distri-
buído dia 30/05/2017; 6) R$ 750.797,57 (Setecentos e cinqüenta 
mil, setecentos e noventa e sete reais e cinqüenta e sete centavos) 
relativos ao FUNDEB- Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educa-
ção distribuído dia 30/05/2017; 7) R$ 392,89 (Trezentos e noven-
ta e dois reais e oitenta e nove centavos) relativos ao SNA- Sim-
ples Nacional distribuído dia 30/05/2017; 8) R$ 12.250,56 (Doze 
mil, duzentos e cinqüenta reais e cinqüenta e seis centavos) rela-
tivos ao ICMS- Desoneração das Exportações Lei 87/96 distribu-
ído dia 31/05/2017; 9) R$ 7.512,61 (Sete mil, quinhentos e doze 
reais e sessenta e um centavos) relativos ao FUNDEB- Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valori-
zação dos Profissionais da Educação distribuído dia 31/05/2017; 
10) R$ 1.210,13 (Um mil, duzentos e dez reais e treze centavos) re-
lativos ao SNA- Simples Nacional distribuído dia 31/05/2017; 11) 
R$ 16.503,29 (Dezesseis mil, quinhentos e três reais e vinte e no-
ve centavos) relativos ao FNS- Programa de Assistência Farmacêu-
tica Básica distribuído dia 31/05/2017; 12) R$ 1.400,50 (Um mil, 
quatrocentos reais e cinqüenta centavos) relativos ao SNA- Simples 
Nacional distribuído dia 01/06/2017; 13) R$ 11.058,41 (Onze mil, 
cinqüenta e oito reais e quarenta e um centavos) relativos ao SNA- 
Simples Nacional distribuído dia 02/06/2017. Fernandópolis, 02 de 
Junho de 2017. 

Atenciosamente,
SEBASTIÃO CARLOS BESTETI
Secretário Municipal da Fazenda

Uma publicação: sábado, dia 03 de Junho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.059.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Pelo presente termo, após verificação das condições de habilita-

ção e análise da Proposta apresentada e, à vista do julgamento pro-
ferido pela Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, ainda sana-
das as pendências, verificou-se a adequação com o estabelecido no 
Edital de Aviso n° 001/2017 - Permissão de Uso Onerosa, pelo pe-
ríodo de 05 (cinco) anos, de parte do espaço público pertencente à 
Municipalidade, localizado no Calçadão de Lanches 24 horas, na 
Avenida Expedicionários Brasileiros, entre a Rua Rio Grande do 
Sul e a Rua Bahia, nesta cidade, para instalação de um trailer com 
o objetivo de exploração de atividade comercial de lanches, refri-
gerantes e afins, ficando ADJUDICADO o objeto do referido edital 
para DIVILAINE MARA DE CASTRO.

Fernandópolis-SP, 26 de maio de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: sábado, dia 03 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.059.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

“TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DOS EXTRATOS DE 
CONTRATOS Nº 322/17, 323/17, 324/17, 325/17, 326/17”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
PREGÃO Nº 034/2017

PROCESSO Nº 090/2017
ONDE SE-LÊ:
MODALIDADE PREGÃO Nº 043/2017.
LEIA-SE:
MODALIDADE PREGÃO Nº 034/2017.
OS DEMAIS TERMOS PERMANECEM INALTERADOS.

Fernandópolis/SP, 02 de junho de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -
GERENTE DE SUPRIMENTOS

Uma publicação: sábado, dia 03 de Junho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.059.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Pelo presente termo, após verificação das condições de habilita-

ção e análise da Proposta apresentada e, à vista do julgamento pro-
ferido pela Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, ainda sana-
das as pendências, verificou-se a adequação com o estabelecido no 
Edital de Aviso n° 001/2017 - Permissão de Uso Onerosa, pelo pe-
ríodo de 05 (cinco) anos, de parte do espaço público pertencente à 
Municipalidade, localizado na Avenida da Saudade, s/n, defronte 
ao Velório Municipal, no bairro Jardim Planalto, nesta cidade, pa-
ra instalação de um trailer com o objetivo de exploração de ativi-
dade comercial de cocada, doce de leite, paçocas, maças do amor, 
morangos com calda de chocolate, refrigerantes e afins, ficando 
ADJUDICADO o objeto do referido edital para LEONICE DE FÁ-
TIMA SPESSOTTO DA SILVA.

Fernandópolis-SP, 31 de maio de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: sábado, dia 03 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.059.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, FAZ SABER a todos 

os interessados que HOMOLOGA o Processo de Permissão de Uso 
Onerosa - EDITAL DE AVISO Nº 001/2.017, pelo período de 05 
(cinco) anos, referente ao espaço público pertencente à Municipali-
dade, localizado no Calçadão de Lanches 24 horas, na Avenida Ex-
pedicionários Brasileiros, entre a Rua Rio Grande do Sul e a Rua 
Bahia, nesta cidade, para instalação de um trailer com o objetivo de 
exploração de atividade comercial de lanches, refrigerantes e afins 
à senhora DIVILAINE MARA DE CASTRO.

Fernandópolis-SP, 26 de maio de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: sábado, dia 03 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.059.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, FAZ SABER a todos 

os interessados que HOMOLOGA o Processo de Permissão de Uso 
Onerosa - EDITAL DE AVISO Nº 001/2.017, pelo período de 05 
(cinco) anos, referente ao espaço público pertencente à Municipa-
lidade, localizado na Avenida da Saudade, s/n, defronte ao Velório 
Municipal, no bairro Jardim Planalto, nesta cidade, para instalação 
de um trailer com o objetivo de exploração de atividade comercial 
de cocada, doce de leite, paçocas, maças do amor, morangos com 
calda de chocolate, refrigerantes e afins à senhora LEONICE DE 
FÁTIMA SPESSOTTO DA SILVA.

Fernandópolis-SP, 31 de maio de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: sábado, dia 03 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.059.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação para aquisição de 
peças e serviços para conserto do veículo 176 - Placas DMN 3374, 
da Secretaria Municipal de Educação, no valor total de R$ 2.434,00 
(dois quatrocentos e trinta e quatro reais), em favor da empresa: 
AUTO ELÉTRICO STOPCAR FERNANDÓPOLIS LTDA - ME, 
com base no artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, de acordo com o parecer da assessoria jurí-
dica do município, e tendo em vista os elementos que instrui o pro-
cesso nº 121/17 e procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 035/2017.

Fernandópolis-SP, 02 de junho de 2.017.-
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: sábado, dia 03 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.059.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
CONVITE Nº 011/2.017 - PROCESSO Nº 127/2017

Extrato da Ata de Abertura e Julgamento das Propostas apresen-
tadas a Licitação. A CPL, por unanimidade de seus membros decide 
declarar DESERTA esta Licitação.

Fernandópolis-SP., 02 de junho de 2.017.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: sábado, dia 03 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.059.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, para a aquisição 
de materiais para execução e adaptação de banheiros acessíveis em 
vários prédios da Prefeitura, itens fracassados no Pregão 041/2017, 
no valor total de R$ 4.502,00 (sete mil, seiscentos e cinquenta e um 
reais), em favor da empresa: SGOTTI & SGOTTI LTDA., com ba-
se no artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações posteriores, de acordo com o parecer da assessoria jurídica 
do município, e tendo em vista os elementos que instrui o proces-
so nº 130/17 e procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
033/2017.

Fernandópolis-SP, 02 de junho de 2.017.-
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: sábado, dia 03 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.059.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Pelo presente termo, relativo ao Processo nº 130/2017, Dispensa 

de Licitação nº 033/2017, para a aquisição de materiais para execu-
ção e adaptação de banheiros acessíveis em vários prédios da Pre-
feitura, itens fracassados no Pregão 041/2017, ADJUDICO o objeto 
da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2017, em favor da empre-
sa: SGOTTI & SGOTTI LTDA., - R$ 4.502,00

Fernandópolis-SP., 02 de junho de 2017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: sábado, dia 03 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.059.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
 Prefeitura Municipal de Fernandópolis, DISPENSA DE LICI-

TAÇÃO Nº 033/2017, que tem por objeto a aquisição de materiais 
para execução e adaptação de banheiros acessíveis em vários pré-
dios da Prefeitura, itens fracassados no Pregão 041/2017, em favor 
da empresa: SGOTTI & SGOTTI LTDA.

Fernandópolis-SP., 02 de junho de 2.017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: sábado, dia 03 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.059.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Pelo presente termo, relativo ao Processo nº 134/2017, Dispensa 

de Licitação nº 035/2017, para a aquisição de peças e serviços pa-
ra conserto do veículo 176 - Placas DMN 3374, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, ADJUDICO o objeto da DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO Nº 035/2017, em favor da empresas:AUTO ELÉTRICO 
STOPCAR FERNANDÓPOLIS LTDA - ME., R$ 2.434,00 

Fernandópolis-SP., 02 de junho de 2017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: sábado, dia 03 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.059.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
 Prefeitura Municipal de Fernandópolis, DISPENSA DE LICI-

TAÇÃO Nº 035/2017, que tem por objeto aquisição de peças e ser-
viços para conserto do veículo 176 - Placas DMN 3374, da Secreta-
ria Municipal de Educação, no valor total de R$ 2.434,00 (dois mil, 
quatrocentos e trinta e quatro reais), em favor da empresa: AUTO 
ELÉTRICO STOPCAR FERNANDÓPOLIS LTDA - ME.

Fernandópolis-SP., 02 de junho de 2.017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: sábado, dia 03 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.059.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2017 

O Prefeito Municipal de Guarani D’Oeste, no uso de suas atribuições le-
gais, Considerando o teor do Relatório apresentado pela Comissão Munici-
pal de Licitação, da Prefeitura Municipal de Guarani D’Oeste, relativa ao 
Pregão Presencial nº. 009/2017 - CPL; Considerando que no referido pro-
cesso foram respeitados todos os prazos estabelecidos pela legislação vi-
gente; Considerando que a inexistência de quaisquer recursos pendentes ao 
referido procedimento licitatório. Resolve: I - Homologar a decisão adota-
da pela Comissão Municipal de Licitação constante do relatório do Pregão 
Presencial nº. 009/2017 - CPL. II - Adjudicar o seu objeto às empresasD 
ANDREATI PEÇAS ME, com proposta no valor de R$ 14.256,00 (catorze 
mil, duzentos e cinquenta e seis reais) para aquisição de dois climatizado-
res; e a empresa MARIA CIRLEI DA VEIGA ME, com proposta vencedo-
ra no valor de R$ 16.830,00 (dezesseis mil, oitocentos e trinta reais), para 
aquisição de dois aparelhos de ar condicionado. Guarani D’Oeste em 01 de 
junho de 2017. NILSON TIMPORIM CAFFER-Prefeito Municipal.

Uma publicação: sábado, dia 03 de Junho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.059.
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COMUNICADO
“ DESASTRE NATURAL “

A empresa Pule Puxe Calçados e Confecções LtdaMe, loca-
lizada Av: Manoel Marques Rosa, nº 1217, Centro – Fernan-
dópolis – SP, CNPJ: 55.883.540/0001-52 e Inscrição Estadual: 
304.023.531.118representada pela sócia Maria Aparecida Lanini, 
vem informar conforme Boletim de ocorrência nº 683/2017 que fo-
ram danificados/corroídos por insetos os talões dos números 19401 
a 19450.

Três publicações: dias 01, 02 e 03 de Junho de 2017.
1ª publicação: quinta-feira, dia 01 de Junho de 2017.
2ª publicação: sexta-feira, dia 02 de Junho de 2017.

3ª publicação: sábado, dia 03 de Junho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.059.

CARTA DE
IMÓVEL CONTEMPLADA

PARA: COMPRA, CONSTRUÇÃO,
REFORMA E CAPITAL DE GIRO.

VALOR: 350.000,00
ENTRADA: 36.000,00 MAIS PARCELAS

TEL: 17 99791-8410

NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, em razão de não ter en-

contrado os proprietários dos imóveis a seguir relacionados, notifi-
ca-os de que foram autuados e multados em razão de infração prati-
cada por ação ou omissão:

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Jose Ramos da Sil-
va, quadra 20, lote 19, bairro Jardim Vitória, inscrição municipal 
3199500, referência: 25335/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Augusto Franchetto, 
quadra 24, lote 06, bairro Residencial Mário Benez, inscrição mu-
nicipal 3051000, referência: A.I 148/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Aloízio Vieira Coim-
ba, quadra 2L, lote 20, bairro Parque Universitário, inscrição muni-
cipal 2626600, referência: A.I 145/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Boa Esperança, n° 
143, quadra A, lote P22, bairro Jardim Paulista, inscrição municipal 
691000, referência: 25536/2017, 25535/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Angelo Dinardo, qua-
dra 17, lote 8, bairro Jardim Vitória, inscrição municipal 3191700, 
referência: 25243/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Eugenio Besteti, qua-
dra 2, lote 27, bairro Jardim Vitória, inscrição municipal 3145600, 
referência: 24990/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Olinda Sanches Do-
mingos, quadra 43, lote 13, bairro Residencial Mário Benez, inscri-
ção municipal 3092700, referência: A.I 119/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Avenida São José do Rio 
Preto, quadra 8, lote 15, bairro Jardim Guanabara, inscrição muni-
cipal 1516100, referência: 24930/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Rio Grande do Sul, 
n° 1726, quadra 18, lote P3, bairro Coester, inscrição municipal 
323400, referência: 25670/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Primo Donadelli, qua-
dra 18, lote 11, bairro Jardim Vitória, inscrição municipal 3195400, 
referência: 25273/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Avenida Theotonio Vile-
la, quadra 10, lote 10, bairro Jardim Vitória, inscrição municipal 
3167100, referência: 25476/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Antônio Pinheiro Ju-
nior, quadra 3, lote 3, bairro Residencial Terra Verde, inscrição mu-
nicipal 2092200, referência: 25573/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Avenida dos Jacarandás, 
quadra 6, lote 9, bairro Residencial Terra Verde, inscrição munici-
pal 2096100, referência: 25584/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Avenida Luiz Brambatti, 
quadra 10, lote 9, bairro Jardim Santa Helena, inscrição municipal 
25546/2017, referência: 25546/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Avenida Luiz Brambatti, 
quadra 10, lote 10, bairro Jardim Santa Helena, inscrição municipal 
781000, referência: 25545/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Maria Rosa de Assis, 
quadra 10, lote 17, bairro Jardim Santa Helena, inscrição municipal 
782200, referência: 25547/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Maria Rosa de Assis, 
quadra 10, lote 18, bairro Jardim Santa Helena, inscrição municipal 
782100, referência: 25548/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Sergipe, quadra 135, 
lote 3-A, bairro Sede, inscrição municipal 9700, referência: A.I 
134/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Avenida Durvalino Bon-
fim, quadra 1, lote 15, bairro Jardim Vitória, inscrição municipal 
3141000, referência: 24956/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Pedro Vidalli, quadra 
8, lote 7, bairro Jardim Vitória, inscrição municipal 3160300, refe-
rência: 25422/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Avenida Theotônio Vile-
la, quadra 14, lote 14, bairro Jardim Vitória, inscrição municipal 
3180400, referência: 25173/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Ernecio Bignardi, n° 
16, quadra 3A, lote 01-B, bairro Parque Universitário, inscrição 
municipal 2642705, referência: A.I 126/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Iraci Eduardo de Oli-
veira Segato, quadra 3R, lote 21, bairro Parque Universitário, ins-
crição municipal 2694000, referência: 24669/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Orlando Doreto, qua-
dra 3M, lote 5, bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2677800, referência: 24736/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Manoel Gonçalves, 
quadra 2G, lote 2, bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2614000, referência: 24607/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Avenida Expedicionários 
Brasileiros, n° 1661, quadra 19, lote P03, bairro Coester, inscrição 
municipal 326506, referência: 24898/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Augusto Franchetto, 
quadra 45, lote 12, bairro Residencial Mário Benez, inscrição mu-
nicipal 3096800, referência: A.I 121/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua 02, quadra 8, lote 1, 
bairro Jardim Ipanema, inscrição municipal 1944600, referência: 
24818/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Manoel Martins, qua-
dra 8, lote 11, bairro Jardim Ipanema, inscrição municipal 1946600, 
referência: 24819/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Guerino Beline, 
quadra 22, lote 6, bairro Alto das Paineiras, inscrição municipal 
2511600, referência: 24897/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Augusto Franchetto, 
quadra 23, lote 31, bairro Residencial Mário Benez, inscrição mu-
nicipal 3045300, referência: A.I 117/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Antonio Nogueira 
Barbosa, quadra 3O, lote 3, bairro Parque Universitário, inscrição 
municipal 2685700, referência: 24744/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Antonio Nogueira 
Barbosa, quadra 3O, lote 4, bairro Parque Universitário, inscrição 
municipal 2685800, referência: 24745/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua das Gaivotas, 165, 
quadra 34, lote 3, bairro Jardim Araguaia, inscrição municipal 
1614600, referência: A.I 169/2017.

Fernandópolis, 01 de junho de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Três publicações: dias 02, 03 e 06 de Junho de 2017.
1ª publicação: sexta-feira, dia 02 de Junho de 2017.

2ª publicação: sábado, dia 03 de Junho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.059.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 374/2014

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAN-
DÓPOLIS

CONTRATADA: LENON MOREIRA IQUEGAMI – ME
ASSINATURA: 01/06/2017
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DO REFERIDO 

POR MAIS 12 (DOZE) MESES, PASSANDO DE 27 DE JUNHO 
DE 2017 A 26 DE JUNHO DE 2018. AS DEMAIS CLÁUSULAS 
PERMANECEM INALTERADAS. MODALIDADE:- PREGÃO 
Nº 043/2014, PROCESSO Nº 082/2014.

Fernandópolis-SP, 02 de junho de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES –

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: sábado, dia 03 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.059.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

“PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO Nº 056/2017
PROCESSO Nº 133/2017

DATA DE REALIZAÇÃO: 29 de junho de 2017.
HORÁRIO: 08:30 Hs. (oito horas e trinta minutos).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, Fer-

nandópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por item.
“OBJETO: “A presente licitação tem por objeto “ELABORA-

ÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA “CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES”.
Classificada em itens, conforme especificações e quantidades cons-
tantes do ANEXO IX, do Edital de Pregão 056/2017.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIA-
MENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUM-
PRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PRO-
POSTA e o ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
serão recebidos na Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernan-
dópolis, Estado de São Paulo, durante a Sessão Pública de Proces-
samento do Pregão nº 056/2017, iniciando-se às 08:30hs. Do dia 29 
de junho de 2017.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PRE-
GÃO: Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, 
localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de 
São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos pos-
sa interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Segunda-
-Feira à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, no ende-
reço acima indicado, mediante identificação, endereço, número de 
telefone, fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo web-
site: www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 02 de junho de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal
Uma publicação: sábado, dia 03 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.059.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

“REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO Nº 049/2017
PROCESSO Nº 118/2017

DATA DE REALIZAÇÃO: 27 de junho de 2017.
HORÁRIO: 14:00 Hs. (catorze horas).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, Fer-

nandópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por item.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “ELABORAÇÃO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE TEN-

DAS, PISO PARA PALCO E FECHAMENTO, COM PREVISÃO 
DE CONSUMO PARCELADAMENTE EM ATÉ 12 (DOZE) ME-
SES”, classificada em item, conforme especificações e quantidades 
constantes do ANEXO IX, do Edital de Pregão 049/2017.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIA-
MENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUM-
PRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PRO-
POSTA e o ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
serão recebidos na Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernan-
dópolis, Estado de São Paulo, durante a Sessão Pública de Proces-
samento do Pregão nº 049/2017, iniciando-se às 14:00 hs. do dia 27 
de junho de 2017.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PRE-
GÃO: Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, 
localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de 
São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos pos-
sa interessar junto à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, de 
Segunda-Feira à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, 
no endereço acima indicado, mediante identificação, endereço, nú-
mero de telefone, fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, 
pelo website: www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 02 de junho de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: sábado, dia 03 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.059.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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_____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 - Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161. 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 058/2017. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2017. 
EMPRESA VENCEDORA: EMPÓRIO HOSPITALAR COM. PROD. CIRURGICOS HOSP. LTDA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIETAS ALIMENTARES E SUPLEMENTOS QUE SERÃO UTILIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO 
DECORRER DE 12 (DOZE) MESES. 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADEQUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

15 DIETA NUTRICIONALMENTE P/ CRIANÇAS 1 A 6  ANOS UND 675 93,00 62.775,00 
16 DIETA NUTRICIONALMENTE COMPLETA E NORMOCALÓRICA LT 338 64,00 21.632,00 
18 FORMULA INFANTIL E DE SEGMENTO PARA LACTENTES; LT 135 100,00 13.500,00 
19 SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA ADULTO LT 192 16,55 3.177,60 
20 COMPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ A BASE DE ARROZ E 

AVEIA 
SCHS 45 4,16 187,20 

VALOR ESTIMADO:   101.271,80 (cento e um mil, duzentos e setenta e um reais e oitenta centavos).  . 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 31/05/2017. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

Fernandópolis/SP, 02 de maio de 2017. 
FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO 

Gestora da Ata de Registro de Preços. 

Certifico que  a cópia  deste  do- 
cumento foi afixada em lugar de 
costume e encaminhada para pu- 
blicação na Imprensa Oficial  do 
município. 
DATA: __/__/____.      

 ____________________.   
 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 - Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161. 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 062/2017. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2017. 
EMPRESA VENCEDORA: GILDETE RODRIGUES DE OLIVEIRA - ME. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 
(DOZE) MESES. 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIOVALOR TOTAL

2 FRALDA DESCARTÁVEL DE USO ADULTO - TAMANHO G PCT 1560 7,35 11.466,00 
3 FRALDA DESCARTÁVEL DE USO ADULTO - TAMANHO EG PCT 460 7,00 3.220,00 
4 FRALDA DESCARTÁVEL DE USO INFANTIL XXG PCT 330 22,00 7.260,00 
6 ABSORVENTE GERIÁTRICO UND 5300 0,44 2.332,00 

VALOR ESTIMADO:   24.278,00 (vinte e quatro mil, duzentos e setenta e oito reais).   
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 31/05/2017. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

Fernandópolis/SP, 02 de maio de 2017. 
FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO 

Gestora da Ata de Registro de Preços. 

Certifico que  a cópia  deste  do- 
cumento foi afixada em lugar de 
costume e encaminhada para pu- 
blicação na Imprensa Oficial  do 
município. 
DATA: 02/06/2017.      

 ________________.   
 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 - Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161. 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 059/2017. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2017. 
EMPRESA VENCEDORA: MAXXI MEDICAMENTOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
E ODONTOLÓGICOS LTDA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIETAS ALIMENTARES E SUPLEMENTOS QUE SERÃO UTILIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO 
DECORRER DE 12 (DOZE) MESES. 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
ITEMDESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADEQUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

24 FORMULA INFANTIL E DE SEGMENTO PARA 
LACTENTES; 

LT 45 107,50 4.837,50 

25 SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA ADULTO LT 63 18,50 1.165,50 
26 COMPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ A BASE DE 

ARROZ E AVEIA 
SCHS 15 5,00 75,00 

VALOR ESTIMADO:   6.078,00 (seis mil e setenta e oito reais).  
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 31/05/2017. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

Fernandópolis/SP, 02 de maio de 2017. 
FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO 

Gestora da Ata de Registro de Preços. 

Certifico que  a cópia  deste  do- 
cumento foi afixada em lugar de 
costume e encaminhada para pu- 
blicação na Imprensa Oficial  do 
município. 
DATA: 02/06/2017.    

 ________________.   
 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 - Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161. 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 063/2017. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2017. 
EMPRESA VENCEDORA: SIMONE DE CAMARGO RUBIO EPP. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DIETAS ALIMENTARES E SUPLEMENTOS QUE SERÃO UTILIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO 
DECORRER DE 12 (DOZE) MESES. 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

17 ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO LT 510 52,55 26.800,50 
23 ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO LT 170 52,55 8.933,50 

VALOR ESTIMADO:   35.734,00 (trinta e cinco mil, setecentos e trinta e quatro reais).  . 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 31/05/2017. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

Fernandópolis/SP, 02 de maio de 2017. 
FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO 

Gestora da Ata de Registro de Preços. 

Certifico que  a cópia  deste  do- 
cumento foi afixada em lugar de 
costume e encaminhada para pu- 
blicação na Imprensa Oficial  do 
município. 
DATA: 02/06/2017.      

 ________________.   
 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 - Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161. 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 060/2017. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2017. 
EMPRESA VENCEDORA: ISABELA FARIA GONÇALVES  & CIA LTDA- ME. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 
(DOZE) MESES. 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
13 SONDA DE FOLEY Nº 20 UND 50 6,40 320,00 
VALOR ESTIMADO:   320,00 (trezentos e vinte reais).  . 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 31/05/2017. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

Fernandópolis/SP, 02 de maio de 2017. 
FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO 

Gestora da Ata de Registro de Preços. 

Certifico que  a cópia  deste  do- 
cumento foi afixada em lugar de 
costume e encaminhada para pu- 
blicação na Imprensa Oficial  do 
município. 
DATA: 02/06/2017.      

 ________________.   
 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 - Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161. 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 061/2017. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2017. 
EMPRESA VENCEDORA: PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI - EPP. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS E MATERIAIS HOSPITALARES QUE SERÃO 
UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, COM PREVISÃO DE CONSUMO 
PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES. 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADEQUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

5 FRALDA DESCARTAVEL DE USO DIURNO E 
NOTURNO -  TAMANHO G 

PCT 330 18,56 6.124,80 

7 ATADURA CREPE 10 CM - PCT C/12 PCT 520 5,68 2.953,60 
8 ATADURA CREPE DE 15CM - PCT C/ 12 PCT 500 8,51 4.255,00 

VALOR ESTIMADO:   13.333,40 (treze mil, trezentos e trinta e três reais e quarenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 31/05/2017. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

Fernandópolis/SP, 02 de maio de 2017. 
FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO 

Gestora da Ata de Registro de Preços. 

Certifico que  a cópia  deste  do- 
cumento foi afixada em lugar de 
costume e encaminhada para pu- 
blicação na Imprensa Oficial  do 
município. 
DATA: 02/06/2017.      

 ________________.   
 

Uma publicação: sábado, dia 03 de Junho de 2017.
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LEI N º1.322/2017
(Que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e 

dá outras providências)
Drª. LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 

Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABERque a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão re-

alizadano dia 01dejunho de 2.017, aprovou e eu sanciono e promul-
go a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de 
Ouroeste, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$515.000,00(quinhentos e quinzemil reais) destinado a suplemen-
tação dasseguintesdotaçõesorçamentárias vigente a saber:

02 – Poder Executivo
02.08 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244021.2014–Manutenção da Assistencia Social Geral
3.3.90.48 – Outros Auxilio Financeiros P. Fisica......R$ 60.000,00
02.10 – Fundo Municipal de Saude
10.301008.2016 – Manutenção do Serviço de Saude – UBS
3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiro P. Juridca........ R$30.000,00
10.301027.2062 – Manutenção Atenção Basica
3.3.90.30 – Material de Consumo........................... R$425.000,00

R$ 515.000,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta 

da redução dasseguintes dotações orçamentarias a saber: 
02 – Poder Executivo
02.06 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
08.243006-2011 – Manutenção do F.M.D.C.A
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil......... R$150.000,00
02.10 – Fundo Municipal de Saude
10.301008.2016 - Manutenção do Serviços de Saude – UBS
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil......... R$165.000,00
10.302030.2064 – Manutenção AssistenciaFarmaceutica
3.3.90.30 – Material de Consumo...........................R$ 100.000,00
02.15 – Educação Complementar e Cultura
13.392012.2042 – Manutenção do Sitio Arqueologico

3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil......... R$100.000,00
R$515.000,00
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gam-se as disposições em contrário.
P.M. de Ouroeste SP, 02 de junho de 2017

Drª. LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 
de costume na data supra. 

CELSO LUIZ DA COSTA 
Secretario Municipal Administrativo
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DECRETO Nº1.684/2017
(Que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e 

dá outras providências)
DRª.LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA Prefeita Municipal de 

Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Munici-

pal de Ouroeste, conforme Lei Municipal nº 1.322 de 02 de ju-
nho de 2017, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$515.000,00(quinhentos e quinzemil reais) destinado a suplemen-
tação dasseguintesdotaçõesorçamentárias vigente a saber:

02 – Poder Executivo
02.08 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244021.2014–Manutenção da Assistencia Social Geral
3.3.90.48 – Outros Auxilio Financeiros P. Fisica......R$ 60.000,00
02.10 – Fundo Municipal de Saude
10.301008.2016 – Manutenção do Serviço de Saude – UBS
3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiro P. Juridca........ R$30.000,00
10.301027.2062 – Manutenção Atenção Basica
3.3.90.30 – Material de Consumo........................... R$425.000,00

R$ 515.000,00

Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta 
da redução dasseguintes dotações orçamentarias a saber: 

02 – Poder Executivo
02.06 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
08.243006-2011 – Manutenção do F.M.D.C.A
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil.........R$ 150.000,00
02.10 – Fundo Municipal de Saude
10.301008.2016 - Manutenção do Serviços de Saude – UBS
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil.........R$ 165.000,00
10.302030.2064 – Manutenção AssistenciaFarmaceutica
3.3.90.30 – Material de Consumo ..........................R$ 100.000,00
02.15 – Educação Complementar e Cultura
13.392012.2042 – Manutenção do Sitio Arqueologico
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil.........R$ 100.000,00

R$ 515.000,00
Art. 2º - Este decretoentrará em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário.
P.M. de Ouroeste SP, 02 de junho de 2017

Drª. LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar 
de costume na data supra. 

CELSO LUIZ DA COSTA 
Secretario Municipal Administrativo
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